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Guanifingueta ~ SP Guaratinguetá, 02 de agosto de 2021.

Ofício C-n^ 134/2021 Envia Projeto de Lei Executivo n0 054/2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo submete à apreciação dessa Colenda Câmara o

presente Projeto de Lei Executivo n^ 054/2021, que, com efeito de ab rogação

(revogação total), determina a revogação da Lei Municipal n^ 4.887, de 24 de setembro

de 2018, que dispõe sobre a regulamentação do uso do sistema viário urbano de

Guaratinguetá, para a exploração de serviço de transporte individual privado

remunerado de passageiros, intermediado por plataformas digitais gerenciadas por

provedoras de redes de compartilhamento.

Em verdade, a referida legislação municipal não se apresenta como

o instrumento jurídico adequado para a regulamentação do serviço de transporte

individual privado remunerado de passageiros, razão pela qual se mostra necessária sua

exclusão de nosso ordenamento jurídico, a fim de evitar equívocos interpretativos,

sobretudo diante da existência de lei federal dispondo sobre o tema.

De fato, cumpre recordar que a Lei Federal n^ 12.587, de 03 de

Janeiro de 2012, ao traçar as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana,

também estabelece, em seu artigo 11-A, ser de competência municipal regulamentar os

serviços nela previstos.
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Ocorre, porém, que o exercício do poder regulamentar deve ser

exercido em consonância com o disposto no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal,

que assim enuncia:

"Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

(...)

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos
e regulamentos para sua fiel execução; (...)"

Como visto, a norma constitucional supracitada estabelece que o

poder regulamentar compete privativamente ao Chefe do Executivo, sendo

materializado por meio de Decreto e não por outra lei, como ocorreu no caso.

Tal preceito constitucional, vale lembrar, encontra-se também

estampado no artigo 106,1, "a", da Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá, que em

perfeita simetria com o artigo 84, IV, da Carta Magna, assim prescreve:

"Art. 106-Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser
expedidos com obediência às seguintes normas:

/ - Decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:

a) regulamentação de Lei; (...)"

Nesse contexto, necessária a revogação da Lei Municipal n^ 4.887,

de 24 de setembro de 2018, haja vista que a regulamentação nela prevista, em

atendimento aos preceitos constitucionais, deve ser materializada por meio de decreto

editado pelo Chefe do Executivo Municipal.
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Vale ressaltar que a lei obriga a fazer ou deixar de fazer, e o decreto,

não. É o princípio genérico da legalidade, previsto expressamente no artigo 5.°, inciso N,

da Constituição Federal, segundo o qual "ninguém será obrigado a fazer ou deixar

alguma coisa senão em virtude de lei". Somente a lei pode inovar o Direito, ou seja, criar,

extinguir ou modificar direitos e obrigações. No atual regime constitucional brasileiro,

não se obriga nem desobriga a ninguém por decreto, nem mesmo pelo doutrinariamente

chamado decreto autónomo, cuja discussão não cabe aqui.

O Decreto é via carreta para o presente caso, mesmo porque se

trata de serviço de transporte individual privado remunerado de passageiros,

intermediado por plataformas digitais gerenciadas por provedoras de redes de

compartilhamento, os quais sofrem constantes alterações tecnológicas e precisam estar

devidamente regulamentadas. Nesse sentido, o Decreto possui facilidade de ser alterado,

o que não acontece com a Lei Municipal.

Via de regra, caberá sempre ao Município regulamentar as Leis em

matéria de trânsito já que compete exclusivamente à União legislar sobre tal matéria,

conforme artigo 22 da Constituição Federal:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

Xl - trânsito e transporte;

Dessa feita, se mostra vital a revogação da Lei n.° 4.887, de 24 de

setembro de 2018 para a devida regulamentação do uso do sistema viário urbano de

Guaratinguetá, para a exploração de serviço de transporte individual privado

remunerado de passageiros, intermediado por plataformas digitais gerenciadas por
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provedoras de redes de compartilhamento, o qual será regulamentado pela via legal

carreta, qual seja. Decreto Municipal.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres

Pares considerações de elevado apreço e distinta consideração.

ÂRCUS4Ujt3USTlNSOLIVA
Prefeita Municipal

A Sua Excelência o Senhor

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria e Expediente. -SPM/am.



,»,1«<U.I.:rv^,
'<*-

o».n,.,n«.,,,*.sp PROJETO DE LEI EXECUTIVO   054, DE 02 DE AGOSTO DE 2021

Revoga integralmente a Lei Municipal n° 4.887, de 24
de setembro de 2018, que dispõe sobre a
regulamentação do uso do sistema viário urbano de
Guaratinguetá, para a exploração de serviço de
transporte individual privado remunerado de
passageiros, intermediado por plataformas digitais
gerenciadas por provedoras de redes de
compartilhamento.

Art. l^ Fica revogada na sua integralidade a Lei Municipal n° 4.887, de 24 de
setembro de 2018, que dispõe sobre a regulamentação do uso do sistema viário urbano
de Guaratinguetá, para a exploração de serviço de transporte individual privado
remunerado de passageiros, intermediado por plataformas digitais gerenciadas por
provedoras de redes de compartilhamento, cabendo ao Executivo Municipal exercer o
poder regulamentar previsto na Lei Federal n^ 12.587, de 03 de janeiro de 2012, por
meio de Decreto, nos termos do artigo 106, l, "a", da Lei Orgânica do Município de
Guaratinguetá.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação.

CRCUS AjàQÜSTIN SOLIVA
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL   4,887, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018

<au»mtfrtçy«tí - Sp Dispõe sobre a regulamentação do uso do Sistema
Viário Urbano de Guaratinguetá, para a exploração
de Serviço de Transporte Individual Privado
Remunerado de Passageiros, Sntermediado por
Plataformas Digitais gerenciadas por Provedoras de
Redes de compartilhamento e, dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ:
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO l
DO USO DO SISTEMA VIÁRIO URBANO

Art. 1° Esta Lei disciplina o uso do Sistema Viário Urbano de Guaratinguetá para
exploração de serviço de transporte individual privado remunerado de passageiros intermediado
por plataformas digitais gerendadas por Provedoras de Redes de Compartilhamento (PRCs), em
conformidade com o art. 3°, §1°, l e § 2°, II, b, e lit, b; art. 4°, X; art. 18,1; e art. 19 da Lei Federal
12.587, de 03 de janeiro de 2012.

Art. 2^ O uso e a exploração do Sistema Viário Urbano de Guaratinguetá devem
observar os princípios, objetivos e, diretrizes, da Política Nacional de Mobilidade Urbana, conforme
estabelecidos na Lei Federal n° 12.587/2012 visando ainda:

I • promover o desenvolvimento sustentável do Município de Guaratinguetá, nas
dimensões socioeconômicas e ambientais;

I! - incentivar o desenvolvimento local de novas tecnologias que aperfeiçoem o uso
dos recursos do sistema.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL PRIVADO REMUNERADO DE PASSAGEIROS

Seção l
Das Provedoras de Redes de Compartilhamento.

Art. 3° O direito ao uso do Sistema Viário Urbano de Guaratinguetá para exploração
de atividade económica de transporte individual privado remunerado de passageiros, intermediado
por meio de plataformas digitais, somente será conferido às Provedoras de Redes de
Compartilhamento que se credenciarem no Município de Guaratinguetá, podendo optar, ou não,
pela instalação de sede, fíiial ou escritório de representação no Município de Guaratinguetá, com o
objetivo de proporcionar assistência aos condutores prestadores do serviço e seus usuários,
conforme condições estabelecidas no art. 8° desta Lei.



yt.Unl.h^^ II \.*•/

Ounnittnttuirta'  

Lei Municipal n^ 4.887, de 24 de setembro de^ - continuação. -2-

Parágrafo único. O credenciamento terá sua validade suspensa no caso de
descumprimento de quaisquer exigências previstas nesta Lei.

Art. 4° A prestação do serviço no Sistema Viário Urbano de Guaratinguetá de que
trata este Capítulo, fica restrita às chamadas realizadas por meio das plataformas digitais e geridas
petas Provedoras de Redes de Compartilhamento, devendo assegurar a não discriminação de
usuários e a promoção do amplo acesso ao serviço.

Art. 5^ Compete às Provedoras de Redes de Compartilhamento credenciadas:

I - organizar e otimizar o serviço prestado pêlos condutores cadastrados;

il - intermediar a conexão entre os usuários e os condutores, mediante adoçao
de plataforma digital;

Ill - cadastrar os veícuios e condutores, desde que atendidos os requisitos mínimos de
segurança, conforto, higiene e qualidade na prestação do serviço;

IV - fixar o preço da viagem e intermediar o pagamento entre o usuário e o condutor;

V - enviar à Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, semanaimente,
por meio digital, a relação dos novos veículos e condutores vinculados à empresa;

VI - determinar aos condutores cadastrados que disponibilizem no interior dos
veículos em atividade, exposto no para-brisa dianteiro do veículo, em iocal visível, o dístico de
identificação da Provedora de Redes de Compartilhamento fornecido pela Secretaria Municipal de
Segurança e Mobiiidade Urbana, com informação do número teiefônico definido para recepcionar
reclamações e sugestões dos usuários;

Vil - manter, ininterruptamente, à disposição dos usuários, canal de comunicação para
esclarecimento de dúvidas e formalização de reclamações em relação ao serviço prestado;

veículo;
Vil! - autorizar o cadastro de, no máximo, um motorista prestador de serviço por

IX - disponibilizar a Secreiaria Municipai de Segurança e Mobilidade Urbana relatórios
semanais, com dados estatísticos, anonimizados e agregados, retacjonados às rotas e distâncias
médias percorridas, origem e destino dos deslocamentos, estatísticas das viagens iniciadas e/ou
finalizadas com os valores arrecadados, possibilitando o acompanhamento e fiscalização do serviço
fornecido, bem como subsidiando o planejamento da mobilidade urbana do Município, garantida a
privacidade e a confidencialidade dos dados pessoais dos usuários e condutçuss, na forma da
Legislação vigente.
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Parágrafo único. Na hipótese de justificada insuficiência dos dados fornecidos pela
Provedora de Redes de Compartilhamento, a Secretaria ^4unicipai de Segurança e Mobilidade
Urbana poderá requisitar a apresentação de outras informações, resguardado o sigilo, a
confidencialfdade e a privacidade do usuário.

Art. 6° Além do disposto no caput do artigo anterior, são requisitos mínimos para a
prestação do serviço de que trata esta Seção:

tempo real;
l-utilização de mapas digitais para acompanhamento do trajeto e do tráfego em

II - avaliação, pêlos usuários, da qualidade do serviço prestado, garantindo-se a
privacidade e confidencialidade dos seus dados pessoais e disponibilizando-se as informações de
interesse da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana;

Ill - disponibilizaçao, ao usuário, da identificação eletrônica do condutor mediante
fotografia, bem como do modelo e do número da placa de identificação do veículo;

IV - emissão de recibo eletrônico para o usuário com as seguintes informações:

a) origem e destino da viagem;

b) tempo total e distância da viagem;

c) mapa do trajeto percorrido conforme sistema de georreferenciamento;

d) especificação dos itens do preço total pago;

e) identificação do condutor.

Art. 7° As Provedoras de Redes de Compartilhamento podem disponibilizar sistema
de divisão de corridas entre chamadas de usuários, cujos destinos tenham trajetos convergentes,
garantida a liberdade de escolha dos usuários.

Parágrafo único. Fica permitida às Provedoras de Redes de Compartilhamento cobrar
uma tarifa total maior pela viagem, desde que cada usuário pague uma tarifa individual inferior
àqueia que pagaria fora do sistema de divisão de corridas.
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Seção II
Do Valor pelo Uso do Sistema Viário Urbano

Art. 8° O uso do Sistema Viário Urbano de Guaratinguetá para exploração de
atlvidade económica de serviço de transporte individual privado remunerado de passageiros, fica
condicionado ao pagamento à Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, pelas
Provedoras de Redes de Compartilhamento/ devidamente credenciadas, até o 5° (quinto) dia útil de
cada mês, o valor correspondente a 1% (um por cento) da arrecadação total das viagens, auferido
em decorrência dos serviços prestados, sem prejuízo da incidência de tributação específica devida
ao Município.

§ 1° Caso não seja efetivada a instalação de sede, filial ou escritório de representação
no Município de Guaratinguetá, conforme definido no art. 3°, será adotado o valor correspondente
a 2% (dois por cento) da arrecadação total das viagens.

§ 2° Os dados relativos ao uso do Sistema Viário Urbano, que formam a base do
cálculo citado no caput, deverão ser objeto de auditoria operacional por verificador independente,
contratada com aprovação da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana.

Art. 9^ Além das diretrizes previstas no art. 2° desta Lei, serão considerados no uso
do Sistema Viário Urbano de Guaratinguetá os seguintes fatores, que poderão gerar restrições
futuras ao volume e à forma de atuaçao, de acordo com estudos técnicos a serem elaborados pela
Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana;

I - impacto urbano e financeiro;

(i - impacto ambientai;

Ill - prejuízos à fluidez do tráfego;

IV-impacto no gasto público relacionado à recuperação da infraestrutura urbana.

Seçâo III
Da Política Tarifária

Art. 10. As Provedoras de Redes de Compartiihamento têm liberdade para fixar a
base de cálculo pêlos serviços prestados, desde que seja dada a devida e prévia publicidade dos
parâmetros utilizados aos usuários, inclusive sobre as tarifas variáveis em razão da categoria do
veículo, dia, semana e horário.
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Parágrafo único. Devem ser disponibilizadas ao usuário, antes do início da corrida,
informações sobre o preço a ser cobrado e cálculo da estimativa do valor fina!, de modo claro e
inequívoco, por meio do aplicativo utilizado, além de expressamente atestar seu aceite.

Art. 11. A liberdade tarifária estabelecida no art. 10 desta Lei, não impede que oMunicípio exerça suas competências de fiscalizar e reprimir práticas desleais e abusivas cometidas
pelas Provedoras de Redes de Compartilhamento.

Seçao IV
Da Política de Cadastramento de Veículos e Condutores

Art. 12. Os condutores cadastrados nas Provedoras de Redes de Compartilhamento
devem validar seus cadastros junto à Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana eatender aos seguintes requisitos:

I - comprovação de residência no Município em nome do motorista a ser cadastrado;
II - possuir Carteira Nacional de Habilitação compatível com a categoria B ou superiorcom a informação de que exerce atividade remunerada, conforme especificações do ConselhoNacional de Trânsito - CONTRAN;

Ill - comprovar aprovação em curso de formação para transporte individual depassageiros ou similar;

IV - comprovar contratação de seguro com ciáusufa APP - Acidentes Pessoais aPassageiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

V - comprovar quitação do Seguro Obrigatório/DPVAT;

VI - comprovar a propriedade e a regularidade de licenciamento do veículo a sercadastrado, que não poderá estar licenciado como veiculo de aluguel. Excepcionalmente, será
permitido veículo de propriedade de outra pessoa física, mediante autorização especifica do
proprietário para prestação deste tipo de serviço;

Vil - comprometer-se a prestar o serviço única e exclusivamente por meio deProvedoras de Redes de Compartilhamento;

VIII - comprovar a inscrição como contribuinte do ISSQN - Imposto sobre Servjços deQuaiquer Natureza, nos termos do Código Tributário MunicipaJI
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(X - operar veículo motorizado com capacidade de até 7 (sete) passageiros, excluído
o condutor, obedecida a capacidade do veículo, desde que possua, no máximo, 5 (cinco) anos de
fabricação, licenciado no Município de Guaratinguetá e devidamente identificado com o nome da
Provedora de Redes de Compartilhamento a que estiver vinculado, exposto no para-brisa dianteiro
do veículo quando da prestação do serviço, nos termos estabelecidos pela Secretaria Municipal de
Segurança e Mobilidade Urbana;

X - comprovação de bons antecedentes criminais, através de certidões renovadas
anualmente.

§ 1° O curso de que trata o inciso 111 deste artigo, deverá ser ministrado de forma
presencial ou online pelas Provedoras de Redes de Compartilhamento ou por centros de
treinamento habilitados, nos termos homologados previamente pela Secretaria Municipal de
Segurança e Mobilidade Urbana, em cujo conteúdo será exigido um módulo sobre formação de
custos relacionados com a atividade.

§ 2° Para efeitos de fiscalização, os condutores, durante a prestação de serviço,
deverão portar a documentação que comprove o atendimento aos incisos II e III deste artigo.

§ 3° As Provedoras de Redes de Compartilhamento terão o prazo de 60 (sessenta)
dias para se adequarem as exigências contidas no inciso III deste artigo.

§ 4° A validação do cadastro deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Segurança e Mobilidade Urbana, em até 30 (trinta) dias após o recebimento das informações
previstas no item V, do art. 5^, devendo ser renovada anualmente, mediante o recolhimento do valor
equivalente a 7 (sete) UFESP's em cada uma destas operações.

§ 5° O tempo de fabricação máximo estabelecido no inciso IX deste artigo, será de
até 8 (oito) anos nos primeiros 18 (dezoito) meses contados da publicação desta Lei.

Art. 13. Constituem deveres das Provedoras de Redes de Compartilhamento:

t - registrar, gerir e assegurar a veracidade das informações fornecidas pêlos
condutores prestadores de serviço e a conformidade com os requisitos estabelecidos pela Secretaria
Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana;

II - assumir a responsabilidade pelo cadastro e manutenção do arquivo de toda a
documentação dos condutores, bem como por todas as ações por eles praticadas e relacionadas à
prestação do serviço;
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Ill - compartifhar corn a Secretaria Municipai de Segurança e Mobifidaáe Urbana os
dados dos condutores e veículos cadastrados, atuaiizando-os mensalmente, e efetuar a exclusão do
cadastro seguindo determinação da Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana,
daqueles que deixarem de atender à regulamentação municipal;

!V - compartilhar com a Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana os
dados do sistema de registro e atendimento às reclamações, críticas e sugestões, respeitando-se a
tegisJação quanto à privacidade;

V - liberar o cadastramento de fiscais, da Secretaria Municipal de Segurança e
Mobilidade Urbana, na condição de usuários especiais para que possam ter acesso ao sistema
eletrônico do aplicativo e monitorar a operação online, visualizando os condutores ativos em serviço,
evitando-se assim, abordagens desnecessárias e exposição dos passageiros. Como usuários especiais,
os fiscais poderão simuiar a requisição eventual do serviço para efeitos de fiscalização, sem que istogere punições peio sistema.

Art. 14. Constituem deveres do condutor prestador de serviço, além dos previstos na
legislação de trânsito e resoluções do Conselho Nacional de Trânsito -CONTRAN:

I - estando em serviço, não estacionar, em qualquer circunstância, junto aos terminais
de ônibus urbanos, estação rodoviária, aeroporto e shoppings, exceto onde autorizado pela
Secretaria Municipa! de Segurança e Mobilidade Urbana;

II -não embarcar passageiros, em qualquer circunstância, junto aos pontos de ônibusurbanos e pontos de táxi regulamentados na área urbana do Municípjo;

II! - aceitar passageiros somente pelo chamado realizado por meio
da plataforma digital das Provedoras de Redes de Compartiihamento às quais estiver vinculado,
ficando expressamente vedada a aceitação de chamadas realizadas por outros meios, em especial
diretamente em vias públicas;

IV- nunca ofereceras serviços de transporte através de cartões de visita, redes sociais,
dassifjcados, cartazes ou qualquer outro meio de comunicação que possa dispensar o uso
da plataforma digital;

V - cumprir as determinações da Secretaria Municipal de Segurança e MobilidadeUrbana e as normas prescritas na presente Lei e demais atos administrativos expedidos.
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CAPÍTULO III
DAS SANÇÕES

Art. 15. A infraçao cometida pelas Provedoras de Redes de Compartilhamento e peios
condutores a qualquer dispositivo desta Lei e seus regulamentos, enseja a aplicação das sanções
aqui previstas e na legislação em vigor, sem prejuízo de outras regidas no ato de cadastramento.

Art. 16. As penalidades previstas para os serviços de que trata esta Lei aplicam-se de
forma plena em relação àqueles que operarem clandestinamente/ sem credenciamento regular.

Art. 17. Os condutores que explorarem o transporte individuai privado remunerado
de passageiros clandestinamente ou sem cadastro validado, será aplicada multa de 120 (cento e
vinte) UFESP's, além da remoção imediata do veícuio ao pátio municipal de recolhimento de veículos.

§ 1° Equipara-se ao clandestino o veículo ou condutor cadastrado que esteja
operando fora da plataforma digital ou com seu cadastro vencido.

§ 2° Aos condutores que descumprirem qualquer uma das obrigações aqui previstas,
que não se enquadre neste artigo, será aplicada multa de 20 (vinte) UFESP's, duplicando-se nas
reincidências, podendo ser eliminados do cadastro se continuarem infratores contumazes.

Art. 18. O estabelecimento comercial que, de qualquer forma, agir para intermediar,
agenciar ou facilitar a prática do transporte irregular individual de passageiros no Município
responderá solidariamente com os infratores e ficará sujeito às mesmas penalidades previstas nesta
Lei.

Art. 19. Sem prejuízo da publicação oficial dos aios, a Secretaria Municipal de
Segurança e Mobilidade Urbana, responsável pela fiscalização das atividades de que trata esta Lei,
fica obrigada a dar publicidade em sua página na internet, às sanções administrativas apjicadas às
Provedoras das Redes de Compartilhamento e aos condutores.

Parágrafo único. A publicidade de que trata o caput deste artigo abrange a divulgação
de listas atualizadas com a identificação das Provedoras de Redes de Compartilhamento e dos
condutores prestadores de serviço penalizados pela ausência de regular credenciãmento ou
autorização do Município.

Art. 20, Qualquer pessoa, constatando infraçao aos dispositivos desta Lei, poderá
dirigir representação às autoridades competentes com vistas ao exercício de seu poder de polícia.

Art. 21. A violação de qualquer dispositivo desta Lei pel|s-Provedoras de Redes de
Compartilhamento implicará na aplicação, pela Seeretaria IVIunicipat de Segurança e Mobilidade
Urbana, das seguintes penalidades, sem prejyj,»o de outras esta.bétecidas na legislação em vigor:

y
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I - na primeira infração a qualquer dispositivo desta Lei ou de outras normas aplicáveis
à espécie: notificação, por escrito, às Provedoras de Redes de Compartilhamento no ato de
cadastramento junto à Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, sem prejuízo de
outras cabíveis e decorrentes de outras normas;

II - a partir da segunda infração a qualquer dispositivo desta Lei ou de outras normas
aplicáveis à espécie: muita no valor equivalente a 200 (duzentas) UFESP's;

til - a partir da terceira infraçâo a qualquer dispositivo desta Lei ou de outras normas
aplicáveis à espécie: multa no valor equivalente a 400 (quatrocentas) UFESP's;

IV - no caso de reiterada violação aos dispositivos desta Lei e de outras normas
aplicáveis a espécie: cancelamento da autorização emitida às Provedoras de Redes de
Compartilhamento para o uso do Sistema Viário Urbano.

Art. 22. O número de UFESP's para aplicação de multas previsto neste Capítulo pode
ser revisto pelo Município conforme o interesse público.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. As Provedoras de Redes de Compartilhamento deverão disponibilizar ao
Município, sem ónus e pelo período de cadastro, equipamentos, programas, sistemas, serviços ou
quaiquer outro mecanismo físico ou informatizado que viabilizem, facilitem, agjtizem e dêem
segurança à fiscalização de suas operações peia Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade
Urbana.

Art. 24. As receitas do Município obtidas com os pagamentos dos valores previstos
nesta Lei serão destinadas ao Fundo Municipal de Trânsito para promover ações no âmbito da gestão
do serviço de transporte urbano.

Art. 25. Compete à Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana, sem
prejuízo da atuaçao das demais Secretarias, no âmbito das suas respectivas competências:

I - fiscalizar a qualidade dos serviços prestados e adotar, quando necessárib, as
medidas necessárias à sua regularização;

il - elaborar estudos técnicos avaliando os preços públicos praticados, a qualidade
dos serviços prestados, os impactos no trânsito, bem como outros indicadores visandoJdentificar
possívei saturação pelo uso do Sistema Viário Urbano, podendo restringir ou Ij.Rïffãr a oferta em
determinados locais e/ou horários com vistas a manter o seu equilíbrio;

t^-/"/'
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Ill - definir os critérios e parâmetros para cadastramento das Provedoras de Redes de
Compartilhamento;

IV - definir os requisitos mínimos do curso de formação a ser ministrado aos
condutores, conforme estabelecido no Inciso III, do art. 12;

V - aplicar as penalidades cabíveis às Provedoras de Redes de Compartilhamento;

VI - expedir atos normativos complementares sobre o serviço.

Art. 26. As Provedoras de Redes de Compartilhamento terão até 60 (sessenta) dias
para se adequaram a presente Lei, a partir da data de sua publicação.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá, aos vinte e quatro dias do mês de
setembro de dois mil e dezoito.

MM:OS A^STllS) SOLIVA
Prefeifo|Munidpal

^itít<3 EL--S ^AIO JUNIOR
cretáfío ftflluriffcipal da Administração

./'

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
Registrado no Livro de Leis Municipais n° Lll.



Ill ~ mensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os
recursos recebidos;

IV - anualmente, até 30 de março, pelo órgão oficiai do Estado, as Contas da
Administração, constituídas do Balanço Financeiro, do Balanço PatrimoniaJ, do Balanço
Orçament.ário e demonstração das variações patrimoniais, em forma sintélica.

seus serviços.

Seçâo II - Dos Livros

Art. 105. O Município manterá os Livros que forem necessários ao registro de

§ 1° Os Livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo
Presidente da Câmara, conforme o caso, ou por Funcionário designado para tal fim.

§ 2° Os Livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por fichas ou
outro sistema, convenientemente autenticado.

Seção III - Dos Atos Administrativos

Art. 106. Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser
expedidos com obediência às seguintes normas:

I - Decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos:

a) regulamentação de Lei;

b) instituição, modificação ou extinção de atribuições não constantes de Lei;

c) regulamentação interna dos órgãos que forem criados na Administração
Municipal;

d) abertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por
Lei, assim como de créditos extraordinários;

e) declaração de utilidade pública ou necessidade social, para fíns de
desapropriação ou de servidão administrativa;

f) aprovação de Regulamento ou de Regimento das Entidades que compõem a
Administração Municipal;

g) permissão de uso dos bens municipais;

h) medidas executarias do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;

i) normas de efeitos externos, não privativos da Lei;



j) fixação e alteração de preços.

II - Portaria, nos seguintes casos:

a) provimento e vacância dos cargos, funções c empregos públicos e demais
atos de efeitos individuais;

b) fixação de quantitalivos, lotação e relotação nos Quadros de Pessoal;

c) abertura de sindicância e processos administrativos, aplicação de penalidades
e demais atos individuais de efeitos internos;

d) outros casos determinados em Lei ou Decreto.

Ill - Contrato, nos seguintes casos:

a) admissão de Servidores para serviços de caráter temporário, nos termos do
artigo 84, desta Lei Orgânica.

b) execução de obras e serviços municipais, nos termos da Lei.

Parágrafo único. Os aios constantes dos incisos II e III, deste artigo, poderão
ser delegados.

Seção IV - Das Proibições

Art. 107. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Ser/idores
Municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles, por matrimónio ou parentesco afim
ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o Município,
subsistindo a proibição até seis (6) meses após findas as respectivas funções.

Parágrafo único. Não se incluem nesta proibição os contratos cujas cláusulas e
condições sejam uniformes para todos os interessados.

Art. 108. A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social,
como o estabelecido em Lei Federal, não poderá contratar com o Poder Público Municipal, nem
dele receber benefícios, incentivos fiscais ou creditícios.

Seção V - Das Certidões

Art. 109. A Prefeitura e a Câmara são obrigadas a fornecer a qualquer
interessado, no prazo máximo de quinze (15) dias, certidões dos atos, contratos e decisões, desde
que requeridas para fim de direito determinado, sob pena de responsabilidade da Autoridade ou
Ser/idor que negar ou retardar a sua explicação. No mesmo prazo, deverão atender às requisições
judiciais, se outro não for fixado pelo Juiz.
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